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Dê-se aos arts. 155 e 157 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), na forma do art. 2º do Substitutivo ao 
Projeto de Lei nº 3.780, de 2023, a seguinte redação: 

 

“Art. 155................................................

 

................................................................

 

§ 4º.........................................................

 

................................................................

 

V – contra quaisquer bens que comprometam o funcionamento 
de órgãos da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município ou 
de estabelecimentos públicos ou privados que prestem serviços 
essenciais.

 

.................................................................

 

§ 8º A pena é de reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos e multa, 
se a subtração for de fios, cabos ou equipamentos utilizados para 
fornecimento ou transmissão de energia elétrica ou de telefonia ou para 
transferência de dados, bem como equipamentos ou materiais 
ferroviários ou metroviários, aplicável, em qualquer caso, o disposto no 
§ 2º deste artigo.” (NR)

 

 

“Art. 157................................................

 

................................................................

 

§ 1º-A. A pena é de reclusão de 6 (seis) a 12 (doze) anos e 
multa, se a subtração for cometida contra quaisquer bens que 
comprometam o funcionamento de órgãos da União, de Estado, do 
Distrito Federal ou de Município ou de estabelecimentos públicos ou 
privados que prestem serviços públicos essenciais.

 

................................................................” (NR)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Efraim Filho

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9054848569
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